
 
 

 

 
 

DELIBERAÇÃO N° 016/2022 – CEPE/UENP 

 
 
 

SÚMULA: Aprova a adequação curricular do Projeto Pedagógico do 
curso de Ciências Contábeis, do Centro de Ciências Sociais e 
Aplicadas, do Campus Cornélio Procópio. 

 
 
 

Considerando e-protocolo 19.509.978-2; 
Considerando aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CEPE, em reunião realizada no dia 07 de outubro de 2022; 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. 

Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do 
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º ° Aprovar a adequação curricular do Projeto Pedagógico do curso de 

Ciências Contábeis, do Centro de Ciências Sociais e Aplicadas, do Campus Cornélio 
Procópio, nos termos do protocolo 19.509.978-2. 

 
Parágrafo único - A adequação curricular de que trata o caput deverá ser 

implantada, gradativamente, para ingressantes a partir de 2023. 
 

Art. 2° Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Gabinete do Reitor da UENP em, 
Jacarezinho, 10 de outubro de 2022. 

 

FABIO ANTONIO NEIA 

MARTINI:7046084190 
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Digitally signed by FABIO 

ANTONIO NEIA 

MARTINI:70460841904 

Date: 2022.10.14 08:59:43 -03'00' 

 

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 
Reitor 
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